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INDICAÇÃO 009/2020


 Indico por meio desta, ao Departamento Responsável da Administração Pública, que faça a fiscalização quanto as queimadas e aos Maus Tratos aos animais na cidade de Sabáudia, e que disponibilize um número de celular, para que as pessoas possam estar fazendo as denúncias.
JUSTIFICATIVA
 

A indicação se faz necessária, pois em nosso município existe a Lei nº 573/2019, que estabelece no âmbito do Município de Sabáudia sanções e penalidades administrativos para aqueles que praticarem maus-tratos aos animais e dá outras providências, onde a mesma diz:
                            (...)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por maus-tratos contra animais toda e qualquer ação decorrente de imprudência, imperícia ou ato voluntário e intencional que atente contra sua saúde e necessidades naturais, físicas e mentais, conforme estabelecido nos incisos abaixo:

I - mantê-los sem abrigo ou em lugares em condições inadequadas ao seu  porte e  espécie ou que lhes ocasionem desconforto físico ou mental;

II - privá-los de necessidades básicas, tais como alimento adequado à  espécie e  água;

III - lesar ou agredir os animais (por espancamento, lapidação, por  instrumentos  cortantes, contundentes, por substâncias químicas, escaldantes, tóxicas, por fogo ou outros), sujeitando-os a qualquer experiência, prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento, dano físico ou mental ou morte;

 
 
IV - Abandoná-los, em quaisquer circunstâncias;

V - obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores as suas forças e a  todo  ato que  resulte em sofrimento, para deles obter esforços ou comportamento que não se alcançariam senão sob coerção;

VI - castigá-los, física ou mentalmente, ainda que para aprendizagem ou   adestramento;

VII - criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos de limpeza e   desinfecção;

VIII - utilizá-los em confrontos ou lutas, entre animais da mesma espécie ou  de  espécies diferentes;

 
 
 IX - provocar-lhes envenenamento, podendo causar-lhes morte ou não;

X - eliminação de cães e gatos como método de controle de dinâmica  populacional;

XI - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja eutanásia seja   necessária;

XII - exercitá-los ou conduzi-los presos a veículo motorizado em  movimento;

 
            XIII - abusá-los sexualmente;

 
 
XIV - enclausurá-los com outros que os molestem;

 
             XV - promover distúrbio psicológico e comportamental;

XVI - deixar, o motorista ou qualquer outro passageiro do veículo, de prestar  o  devido atendimento a animais atropelados;

XVII - outras práticas que possam ser consideradas e constatadas como  maus-tratos  pela autoridade ambiental, sanitária, policial, judicial ou outra qualquer com esta competência;

XVIII - negligenciar a saúde do animal, não o submetendo a tratamento  

adequado,  quando necessário.

Sendo essa fiscalização de responsabilidade da secretaria de Meio Ambiente, como segue a Lei.

(...)

Art. 14 Fica a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente a fiscalização dos atos decorrentes da aplicação desta Lei.
E quanto as queimadas que também seja feito a fiscalização, pois de acordo com a Lei nº 131/2010 – Código de Postura, diz:

(...)

Art. 97 – Para Preservar, de maneira geral, a higiene pública, fica proibida:

V – Queimar lixo ou quaisquer produto ou material que venham por fumaça       ou odor, molestar vizinhos ou trausentes e poluir o meio ambiente.
Portanto, que a Secretaria de Indústria, Serviços Urbanos e Meio Ambiente faça a devida fiscalização.
Sabáudia, 17 de fevereiro de 2020.
Luis Donizeti de Melo
Vereador
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